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1. OBJETO: Alienação dos bem(ns) imóvel(is) descritos na Relação e Descrição dos Imóveis do
presente edital.

2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
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4.TAXA DE SERVIÇO PAGIMOVEL

1.5% sobre o valor líquido da venda, considerando eventuais descontos aplicados de acordo com a
forma de pagamento ou o valor de R$ 1.725,00, o que for maior.

5. ELEIÇÃO DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de São Paulo/SP para dirimir quaisquer questões decorrentes deste
Edital.

 

São Paulo/SP, 07 de Dezembro de 2022.

 

Felipe Nunes Gomes Teixeira Bignardi
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EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE

O Banco do Brasil S.A., por intermédio do CESUP PATRIMÔNIO - PR, torna público que realiza, na forma
da Lei nº 9.514/97 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, este
processo licitatório na forma abaixo, utilizando-se do critério de julgamento de maior oferta de preço,
para venda dos imóveis recebidos em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação fiduciária,
relacionados abaixo, em Relação dos Imóveis, parte integrante deste Edital, a ser conduzido pelo
LEILOEIRO OFICIAL descrito no Sumário e Pagimovel®, de acordo com os termos deste Edital.

O Leilão será realizado em sessão pública, admitindo-se lances exclusivamente via INTERNET, pelo site
oficial do leiloeiro informado no Sumário deste Edital. A sessão pública para a disputa dos lances será
realizada de acordo com as regras do presente Edital, nas datas e hora descritas no preâmbulo.

O Edital com a descrição dos bens a serem leiloados estará disponível no site do leiloeiro acima descrito.
Quando estiverem desocupados, sem prejuízo da exposição virtual, os bens poderão ser vistoriados pelos
interessados, que, para esse fim, deverão entrar em contato com o leiloeiro pelo telefone e e-mail
informados no Sumário do Edital.

CONDIÇÃO DO IMÓVEL
Os imóveis relacionados e descritos neste Edital serão vendidos em caráter ad corpus, no estado de
ocupação e conservação em que se encontram.

PREÇO E PAGAMENTO
Os preços mínimos dos imóveis do primeiro e segundo leilão encontram-se discriminados na Relação dos
Imóveis abaixo.
A apresentação de lance implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital.
No primeiro leilão, os imóveis serão ofertados pelo valor igual ao valor do imóvel e será vendido a quem
oferecer MAIOR LANCE desde que igual ou superior ao valor do imóvel, observado o direito de
preferência do devedor fiduciante, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97.
No segundo leilão, os imóveis serão ofertados pelo valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro,
dos encargos legais, inclusive tributos e das contribuições condominiais, conforme §2 o do art. 27, da Lei
9.514/97 e será vendido a quem oferecer MAIOR LANCE desde que igual ou superior ao valor da dívida.
Os bens serão ofertados em reais para pagamento exclusivamente à vista.
O pagamento deverá ser realizado no prazo de 48 horas contados a partir do envio do Contrato Particular
de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças.

COMISSÃO DO LEILOEIRO
O ARREMATANTE pagará ao leiloeiro oficial, a título de comissão, a importância correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o valor líquido da venda, considerando eventuais descontos aplicados de acordo
com a forma de pagamento.
O ARREMATANTE deverá efetuar o respectivo pagamento em conta corrente a ser informada pelo
leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários.
O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado.

TAXA DE SERVIÇO (Pós-Vendas)
O ARREMATANTE pagará à Pagimovel® a taxa informada no Sumário do Edital que incidirá sobre valor
líquido da venda, considerando eventuais descontos aplicados de acordo com a forma de pagamento ou o
valor de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais), o que for maior.
A Pagimovel® é unidade de negócios da empresa Resale Tecnologia e Serviços S.A., responsável pela
prestação de serviços financeiros, documentais, de formalização e registros necessários pelo
aperfeiçoamento do processo de compra, e é empresa devidamente contratada pelo Banco do Brasil S.A.,
conforme Contrato de Prestação de Serviços, Contrato n. 2019.7421.5642, assinado em 24.07.2019 e seu
respectivo Aditivo n.01, assinado em 05.12.2019.
O ARREMATANTE deverá assinar o Contrato de Prestação de Serviços, via plataforma de assinatura
eletrônica, em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do leilão.

1

http://www.leiloesbrasil.com.br/


Após a aprovação da proposta pelo Banco do Brasil S.A., o ARREMATANTE terá o prazo de Edital
48(quarenta e oito) horas para promover o pagamento da importância da taxa de serviço.
O valor da Taxa de Serviço da Pagimovel® não compõe o valor do lance ofertado.

DIREITO DE PREFERÊNCIA
Até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição
do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97.
Nestes termos, caberá, ao devedor fiduciante, realizar o pagamento da arrematação até a data da
realização do segundo leilão, no valor equivalente da sua dívida, acrescido de encargos e todas as
despesas descritas no parágrafo acima citado.
Ainda, sobre o valor a ser pago pelo devedor fiduciante, será acrescido a importância correspondente a
5% (cinco por cento), a título de comissão do leiloeiro e a importância correspondente à taxa descrita no
Sumário do Edital ou o valor de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais), o que for maior, a
título de taxa de serviço da Pagimovel®.
Caso o devedor fiduciante não efetuar o pagamento da dívida e demais encargos, nas condições e prazos
previstos em lei e neste Edital, considerar-se-á desistente do exercício de preferência e o imóvel será
vendido para aquele que ofertou maior lance.

DA FORMALIZAÇÃO
O ARREMATANTE vencedor deverá encaminhar ao e-mail do LEILOEIRO, informado no Sumário deste
Edital, os documentos exigidos pelo Banco do Brasil S.A., em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do
leilão, sob pena de ser considerado desistente.
A alienação dos imóveis relacionados neste Edital será formalizada mediante:
(a) a assinatura da Ata de Arrematação que será assinada eletronicamente pelo ARREMATANTE vencedor

em até 2 (dois) dias úteis a partir da data do leilão;
(b) a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças que

será assinado eletronicamente, pelo ARREMATANTE em até 15 (quinze) dias úteis a partir da data do
leilão;

(c) lavratura de Escritura Definitiva de Venda e Compra que deverá ser realizada em até 60 (sessenta) dias
após a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças
e a quitação do preço imóvel, pelo ARREMATANTE.

A Escritura Definitiva de Venda e Compra será lavrada no Tabelião de Notas de preferência do Banco do
Brasil S.A., seguido pelo registro no Cartório de Registro de Imóveis competente.
Ficarão a cargo do ARREMATANTE todas as despesas relativas aos procedimentos da arrematação,
incluindo todos os impostos, taxas, inclusive cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do
imóvel e outras necessárias para o registro.
O ARREMATANTE realizará o pagamento das despesas para a lavratura da Escritura Pública Venda e
Compra no Tabelião de Notas e do registro no Cartório de Registro Competente por meio de guias, TED ou
boleto bancário, conforme exigências do Tabelião de Notas e do Cartório de Registro Competente.
Referidas guias e instruções para pagamento serão enviados pela Pagimovel®, em tempo hábil para
pagamento.
O ARREMATANTE terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da convocação da Pagimovel®, para
apresentar toda a documentação exigida pelo Tabelionato para formalização da Escritura Pública Venda e
Compra e pelo Cartório de Registro Competente para o devido registro.
A Pagimovel® adotará as ações necessárias para o registro da Escritura Pública de Venda e Compra no
competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as
cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel (tanto para confecção da Escritura
Pública de Venda e Compra como a certidão após o registro da venda) e outras necessárias para o registro,
por conta do adquirente.
Tratando-se de imóvel que necessite de desmembramento, remembramento, averbação de construção,
regularização de área e alteração de sua descrição na matrícula do imóvel, do estado de uso e ocupação do
solo ou outras descritas na Relação de Imóveis, todas as despesas decorrentes da sua regularização junto
ao cartório imobiliário e órgãos competentes correrão por conta do adquirente.
Existindo pendência judicial sobre o imóvel, o adquirente se declara informado da demanda, assumindo
de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando o Banco do Brasil S.A. de prestar garantia pela
evicção.
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Existindo valores não quitados de IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, o Banco do Brasil S.A. ficará
responsável pela quitação dos valores devidos até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao
ARREMATANTE junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que estas não estejam
mencionadas especificamente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE.
Tratando-se de imóvel ocupado por terceiros, o ARREMATANTE se declarará informado do fato,
assumindo expressamente todos os riscos e ônus decorrentes da desocupação, incluindo as custas e
despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse,
na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.
Registrada a Escritura Pública de Venda e Compra, todos os direitos e obrigações pertinentes ao imóvel,
inclusive as descritas na Relação de Imóveis, serão atribuídos ao adquirente.
O comprador somente será imitido na posse do imóvel após o recebimento, pelo Banco do Brasil S.A., do
valor total ofertado no Leilão e o devido registro da Escritura Pública Venda e Compra no respectivo
Cartório de Registro de Imóveis.

MULTA
Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde, a título de multa, os valores equivalentes à
comissão do leiloeiro e a taxa de serviço da Pagimovel®.
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Relação e Descrição dos Imóveis

Nº do Lote: 1

ID: 92872

Descrição legal:  Lote,  Residencial,  Desocupado,  melhor  descrito  na matrícula  nº  9678,  CRI  DE

JUNQUEIRO. Rua Tiradentes, nº 841, Centro, Teotônio Vilela, AL, CEP: 57265-000

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) a

responsabilidade pelos riscos, bem como o adimplemento de todos e quaisquer débitos pendentes de

tarifas públicas, tarifas privadas, tais como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) a escritura

será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral

do  imóvel  nos  casos  de  parcelamento  da  compra,  sendo  que  as  despesas  necessárias  com a

celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo

imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a

certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade

do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97; viii) o

Comprador assume a responsabilidade dos riscos, providências, averbações e custas necessárias para

a realização da demolição da construção existente sobre o imóvel, perante os órgãos competentes.

Ficará a cargo do VENDEDOR: i)  a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando



aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao

Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 67.756,31

Valor do 2º leilão: R$ 59.114,75

Nº do Lote: 2

ID: 98490

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 16527, CRI DE CIDADE

OCIDENTAL. Quadra 05, Chácara 07, Casa 48, Condomínio Residencial  Recanto das Palmeiras V,

Cidade Ocidental, GO, CEP: 72885-050

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais



informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O

Comprador  assume a responsabilidade pela  realização de providências  e  pagamento das custas

necessárias  à  regularização  do  imóvel,  referente  ao  registro  do  Habite-se,  perante  os  órgãos

competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio,

quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto

ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 97.441,02

Valor do 2º leilão: R$ 142.002,32

Nº do Lote: 3

ID: 98545

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 14247, CRI DE CIDADE

OCIDENTAL. Quadra 23, Lote 04, Casa 06, Condomínio Residencial Passos, Mansões de Recreio Estrela

D'Alva I, Cidade Ocidental, GO, CEP: 72885-772

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na



matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 128.175,51

Valor do 2º leilão: R$ 126.058,28

Nº do Lote: 4

ID: 98547

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 14483, CRI DE CIDADE

OCIDENTAL. Rua 14, Quadra 26, Lote 12, Casa 08, Condomínio Residencial Residencial Turmalina IV,

Mansões de Recreio Estrela D'Alva I, Cidade Ocidental, GO, CEP: 72885-832

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de



parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 89.463,61

Valor do 2º leilão: R$ 93.530,55

Nº do Lote: 5

ID: 98638

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 24108, CRI DE

CIDADE OCIDENTAL. Rua 11, Quadra 106, Lote 11, Apt. 103, Condomínio Residencial Vdara Residence

II, Mansões de Recreio de Estrala D'Alva III, Cidade Ocidental, GO, CEP: 72887-387



Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97; vii) o

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em

sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo



de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 123.566,89

Valor do 2º leilão: R$ 129.972,27

Nº do Lote: 6

ID: 98528

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 29053, CRI DE

CIDADE OCIDENTAL. Avenida 07, Quadra 123, Chácara 08, Apt. 101, Bloco A, Condomínio Residencial

Caesars III, Estrela D'Alva III, Cidade Ocidental, GO, CEP: 72887-336

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de



análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em

sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 130.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 116.807,30

Nº do Lote: 7

ID: 98510

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 24904, CRI DE

CIDADE OCIDENTAL. Rua Duque de Caxias, Quadra 09, Lote 26, Apt. 125, Condomínio Residencial Villa

Galé, Recreio Mossoró, Cidade Ocidental, GO, CEP: 72885-520

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos



casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em

sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 130.248,20

Valor do 2º leilão: R$ 130.008,26

Nº do Lote: 8

ID: 98512

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 24919, CRI DE



CIDADE OCIDENTAL. Rua Duque de Caxias, Quadra 09, Lote 26, Apt. 140, Condomínio Residencial Villa

Galé, Recreio Mossoró, Cidade Ocidental, GO, CEP: 72885-520

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao



Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em

sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 123.799,34

Valor do 2º leilão: R$ 116.674,00

Nº do Lote: 9

ID: 98531

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 32769, CRI DE

CIDADE OCIDENTAL. Rua Cuiabá, Quadra 09, Lote 31, Apt. 101, Condomínio The Linq Residence V,

Parque Araguari, Cidade Ocidental, GO, CEP: 72885-388

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais



informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em

sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 116.208,54

Valor do 2º leilão: R$ 120.275,28

Nº do Lote: 10

ID: 98477

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 780, CRI DE CIDADE

OCIDENTAL. Casa 20, Conjunto B,  Quadra 06, Lote 04, Condomínio Residencial  Nathália,  Recreio

Mossoró, Cidade Ocidental, GO, CEP: 72885-500

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,



taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 109.002,59

Valor do 2º leilão: R$ 127.072,88

Nº do Lote: 11

ID: 98500

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 24535, CRI DE

CIDADE  OCIDENTAL.  Rua  Rui  Barbosa,  Quadra  03,  Lote  08,  Apt.  1402,  Bloco  14,  Condomínio

Residencial Viver Bem, Recreio Mossoró, Cidade Ocidental, GO, CEP: 72885-480

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas



necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em

sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços



deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 123.238,57

Valor do 2º leilão: R$ 136.353,74

Nº do Lote: 12

ID: 98541

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 16619, CRI DE PADRE

BERNARDO. Rua 07, Quadra QR 05, Lote 21, Gleba G, Loteamento Granjas Vale das Macieiras, Padra

Bernardo, GO, CEP: 73700-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de



preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 120.515,49

Valor do 2º leilão: R$ 121.070,68

Nº do Lote: 13

ID: 98542

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 15555, CRI DE PADRE

BERNARDO. Avenida Goiás, Quadra 08, Lote 07, Loteamento Vila Divinéia, Padre Bernardo, GO, CEP:

73700-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e



completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 121.060,50

Valor do 2º leilão: R$ 109.617,71

Nº do Lote: 14

ID: 98544

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 8792, CRI DE PADRE

BERNARDO. Avenida Goiás, Quadra 88, Lote 11, Loteamento Vila Divinéia, Padre Bernardo, GO, CEP:

73700-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na



matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 121.910,69

Valor do 2º leilão: R$ 138.043,75

Nº do Lote: 15

ID: 98551

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 18151, CRI PADRE

BERNARDO_1º  Ofício.  Rua  06,  Quadra  40,  Lote  32,  Loteamento  Residencial  Ouro  Verde,  Padre

Bernardo/GO, CEP: 73700-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de



parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do, preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 128.290,44

Valor do 2º leilão: R$ 133.590,93

Nº do Lote: 16

ID: 98552

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 18143, CRI DE PADRE

BERNARDO. Rua 06,  Quadra 40,  Lote 24,  Loteamento Residencial  Ouro Verde -  2° Etapa,  Padre

Bernardo, GO, CEP: 73700-000



Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 130.556,13

Valor do 2º leilão: R$ 124.808,97



Nº do Lote: 17

ID: 98567

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 16617, CRI DE PADRE

BERNARDO. Quadra QR 04, Lote 17, Gleba G, Loteamento Granjas Vale das Macieiras, Padre Bernardo,

GO, CEP: 73700-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na



matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 118.542,24

Valor do 2º leilão: R$ 91.296,28

Nº do Lote: 18

ID: 98573

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 18110, CRI DE PADRE

BERNARDO. Avenida Santa Rita, Quadra 63, Lote 14, Loteamento Vila Divinéia, Padre Bernardo, GO,

CEP: 73700-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço



do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 111.059,76

Valor do 2º leilão: R$ 146.899,07

Nº do Lote: 19

ID: 98546

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  69822,  RI  DE

PLANALTINA. Avenida Ipiranga, Quadra 19, Lote 16, Casa 16A, Condomínio Residencial Araújo I, Jardim

Paquetá, Planaltina, GO, CEP: 73755-019

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do



Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 111.485,02

Valor do 2º leilão: R$ 174.577,59

Nº do Lote: 20

ID: 97977

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  69252,  CRI  DE

PLANALTINA. Rua Mayrink Veiga, Quadra 194, Lote 03, Casa 03, Condomínio Residencial Acrópole,

Jardim Paquetá, Planaltina, GO, CEP: 73755-194

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de



Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 94.548,67

Valor do 2º leilão: R$ 92.123,74

Nº do Lote: 21

ID: 98596

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  72285,  RI  DE

PLANALTINA. Rua 07, Casa 16, Quadra 37, Lote 16, Residencial Rivenis, Parque Itapuã I, Planaltina,

GO, CEP: 73754-037

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no



Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 130.558,53

Valor do 2º leilão: R$ 165.940,54

Nº do Lote: 22

ID: 98466

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  53714,  RI  DE

PLANALTINA.  Rua  14,  Casa  04A,  Quadra  06,  Setor  Aeroporto  -  2°  Etapa,  Planaltina,  GO,  CEP:



73751-306

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 125.000,00



Valor do 2º leilão: R$ 135.688,32

Nº do Lote: 23

ID: 98164

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 70802, CRI DE

PLANALTINA. Rua Gabriela Guimarães Freitas, Quadra 21, Lote 01, Apt. 402, Bloco A, Condomínio

Residencial Belo Horizonte, Setor Norte Planaltina, Planaltina, GO, CEP: 73330-059

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do,

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a



cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 120.411,79

Valor do 2º leilão: R$ 122.447,66

Nº do Lote: 24

ID: 97853

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 22052, RI DE SANTO

ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO. Rua 17, Quadra 21, Lote 71A, Parque Santo Antônio, Santo Antônio do

Descoberto, GO, CEP: 72900-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,



conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 121.270,82

Valor do 2º leilão: R$ 114.262,64

Nº do Lote: 25

ID: 97862

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 21387, RI DE SANTO

ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO. Rua 07, Quadra 15, Lote 29, Vila Montes Claros II, Santo Antônio do

Descoberto, GO, CEP: 72906-814

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de



1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 121.476,94

Valor do 2º leilão: R$ 122.309,21

Nº do Lote: 26

ID: 98291

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 22036, CRI DE SANTO

ANTÔNIO DO DESCOBERTO - GO. Quadra 21, Lote 14-A, Parque Santo Antônio, Santo Antônio do

Descoberto, GO, CEP: 72901-548

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da



escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 127.730,36

Valor do 2º leilão: R$ 114.394,58

Nº do Lote: 27

ID: 98428

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 26751, RI DE SANTO

ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO. Rua 13, Quadra 47, Lote 7A, Jardim Ana Beatriz I, Santo Antônio do

Descoberto, GO, CEP: 72900-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por



terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 118.730,89

Valor do 2º leilão: R$ 110.060,90



Nº do Lote: 28

ID: 98434

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 21969, RI DE SANTO

ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO. Rua 17, Quadra 20, Lote 04B, Centro, Santo Antônio do Descoberto,

GO, CEP: 72900-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na



matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 120.938,73

Valor do 2º leilão: R$ 114.154,39

Nº do Lote: 29

ID: 98435

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 21062, RI DE SANTO

ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO. Rua 13, Quadra 46, Lote 06B, Jardim Ana Beatriz I, Santo Antônio do

Descoberto, GO, CEP: 72900-000

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como



outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 126.310,42

Valor do 2º leilão: R$ 132.054,73

Nº do Lote: 30

ID: 98459

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 22834, RI DE SANTO

ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO. Rua 3A, Quadra 16, Lote 01C, Jardim Ana Beatriz I, Santo Antônio do

Descoberto, GO, CEP: 72900-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos



de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 120.851,92

Valor do 2º leilão: R$ 137.222,64

Nº do Lote: 31

ID: 98462

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 21970, RI DE SANTO

ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO. Rua 17, Quadra 20, Lote 05A, Parque Santo Antônio, Santo Antônio do

Descoberto, GO, CEP: 72900-000

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração



da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 121.147,82

Valor do 2º leilão: R$ 112.152,87

Nº do Lote: 32

ID: 98476

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 25598, RI DE SANTO

ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO. Rua Embaixador Ciro de Freitas Vale, Quadra 96, Lote 12B, Parque

Estrela Dalva XII, Santo Antônio do Descoberto, GO, CEP: 72900-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por



terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 112.521,32

Valor do 2º leilão: R$ 133.661,57



Nº do Lote: 33

ID: 98451

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 26762, CRI DE SANTO

ANTÔNIO  DO DESCOBERTO.  Quadra  AR6B,  Lote  FI06,  Condomínio  Residencial  Montes  Claros  II,

Fazenda Capoeirinha/Monte Claros, Santo Antônio do Descoberto, GO, CEP: 72900-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O

Comprador  assume a responsabilidade pela  realização de providências  e  pagamento das custas

necessárias  à  regularização  do  imóvel,  referente  ao  registro  do  Habite-se,  perante  os  órgãos

competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio,

quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto



ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 143.377,34

Valor do 2º leilão: R$ 133.697,41

Nº do Lote: 34

ID: 98525

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 26809, RI DE SANTO

ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO. Via de Acesso 03, Condomínio Montes Claros II, Montes Claros, Santo

Antônio do Descoberto, GO, CEP: 72900-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras



informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 143.003,63

Valor do 2º leilão: R$ 148.522,21

Nº do Lote: 35

ID: 97976

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 62919, CRI

VALPARAÍSO DE GOIÁS/GO. Quadra 02, Lote 05, Apt. 101, Bloco A, Condomínio Residencial Vicenza,

Chácaras Benvinda, Valparaíso de Goiás, GO, CEP: 72870-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos



de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em

sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 110.317,43

Valor do 2º leilão: R$ 103.951,95

Nº do Lote: 36

ID: 98529

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  60077,  RI  DE

VALPARAISO  DE  GOIÁS.  Quadra  01,  Chácara  04,  Casa  nº  66,  Condomínio  Residencial  Grand

Mediterrâneo, Chácaras Brasil B, Valparaíso de Goiás, GO, CEP: 72875-337

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e



tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel; i) a responsabilidade pelos riscos, bem como

o adimplemento de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tarifas privadas, tais

como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de

Notas  de  escolha  exclusiva  do  Vendedor,  após  a  quitação  integral  do  imóvel  nos  casos  de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 104.574,62

Valor do 2º leilão: R$ 92.483,68



Nº do Lote: 37

ID: 98700

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 43333, CRI

VALPARAÍSO DE GOIÁS/GO. Conjunto Residencial 07, Apt. 708, Bloco A, Subcondomínio 01, Parque das

Cachoeiras - Fazenda Santa Maria, Valparaíso de Goiás, GO, CEP: 72872-700

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do, preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97; vii) o

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem



deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em

sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 149.158,52

Valor do 2º leilão: R$ 201.940,48

Nº do Lote: 38

ID: 97746

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  55552,  RI  DE

VALPARAISO DE GOIÁS. Rua Carijós, Quadra 23, Chácara 21, Casa 40, Condomínio Residencial Morada

da Serra II, Chácaras Anhanguera C, Valparaiso de Goiás, GO, CEP: 72871-677

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do



Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do, preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 100.985,31

Valor do 2º leilão: R$ 88.576,51

Nº do Lote: 39

ID: 98480

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  58403,  RI  DE

VALPARAISO DE GOIÁS. Rua Quinhão 02, Casa 64, Condomínio Residencial Anhanguera Garden II,

Fazenda Santa Maria, Valparaíso de Goiás, GO, CEP: 72871-677

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de



Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 94.795,06

Valor do 2º leilão: R$ 103.586,42

Nº do Lote: 40

ID: 98527

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  71655,  RI  DE

VALPARAISO DE GOIÁS. Quadra 01, Chácara 03, Casa 23, Condomínio Engertal I, Chácaras Brasil Gleba

B, Valparaíso de Goiás, GO, CEP: 72875-337

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no



Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 101.799,29

Valor do 2º leilão: R$ 124.060,16

Nº do Lote: 41

ID: 98664

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 37683, RI DE

VALPARAISO DE GOIÁS. Quadra 33, Lote 01, Apt. 210, Bloco J, Condomínio Residencial Parque Bello



Mare, Parque Esplanada II, Valparaíso de Goiás, GO, CEP: 72878-060

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a  desocupação e regularização do imóvel  ii)  a  escritura  será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97; vii) o

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em



sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 136.704,93

Valor do 2º leilão: R$ 182.862,99

Nº do Lote: 42

ID: 98370

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  59030,  CRI

VALPARAÍSO  DE  GOIÁS/GO.  Quadra  136,  Lote  29,  Casa  06,  Condomínio  Residencial  Mirage  III,

Pacaembu, Valparaíso de Goiás, GO, CEP: 72872-375

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras



informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 87.542,18

Valor do 2º leilão: R$ 102.963,62

Nº do Lote: 43

ID: 98683

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 43479, CRI

VALPARAÍSO DE GOIÁS/GO. Conjunto Residencial 07, Apt. 202, Bloco C, Condomínio Parque Clube 02,

Parque das Cachoeiras, Valparaíso de Goiás, GO, CEP: 72872-703

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos



de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97; vii) o

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em

sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 142.526,19

Valor do 2º leilão: R$ 198.077,71

Nº do Lote: 44

ID: 91335

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 2294, CRI DE MONÇÃO.

Rua Antonilson Coelho Costa, Quadra 03, Lote 09, Nova Monção, Monção, MA, CEP: 65360-000

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos



riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do,

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 93.681,09

Valor do 2º leilão: R$ 93.003,41

Nº do Lote: 45



ID: 97553

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 2444, CRI DE MONÇÃO.

Rua Presidente Vargas, n° 07, Centro, Monção, MA, CEP: 65360-000

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O

Comprador  assume a responsabilidade pela  realização de providências  e  pagamento das custas

necessárias  à  regularização  do  imóvel,  referente  ao  registro  do  Habite-se,  perante  os  órgãos

competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio,

quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto



ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 87.424,60

Valor do 2º leilão: R$ 98.294,95

Nº do Lote: 46

ID: 98640

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 43355, 2°

CRI DA CAPITAL COMARCA DA ILHA DE SÃO LUIS -MA. Estrada de Ribamar Km 03, Apt, 21, Bloco A13,

Condomínio Residencial Vitória São Luís, Forquilha, São Luís, MA, CEP: 65054-005

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) a responsabilidade pelos riscos,

bem como o adimplemento de todos e  quaisquer  débitos  pendentes  de tarifas  públicas,  tarifas

privadas, tais como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) a escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço



do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos  de  aquisição.  viii)  O  Comprador  assume  a  responsabilidade  pela  realização  de

providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do

Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR,

CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência

do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação

contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos

Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº

9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de

serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de

compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 124.075,54

Valor do 2º leilão: R$ 159.962,33

Nº do Lote: 47

ID: 98641

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 44418, 2° CRI

DE SÃO LUÍS. Estrada de Ribamar Km 03, Apt.13, Bloco A16, Condomínio Residencial Vitória São Luís,

Forquilha, São Luis, MA, CEP: 65054-005

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações



necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos  de  aquisição.  viii)  O  Comprador  assume  a  responsabilidade  pela  realização  de

providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do

Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR,

CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência

do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação

contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos

Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº

9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de

serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de

compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 125.859,52

Valor do 2º leilão: R$ 132.065,79



Nº do Lote: 48

ID: 98663

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 50459, 2° CRI

DE SÃO LUÍS. Estrada do Ribamar Km-03, Apt. 04, Bloco D06, Condomínio Residencial Vitória São Luís,

Forquilha, São Luís, MA, CEP: 65054-005

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97; vii) o

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem



deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em

sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 141.013,32

Valor do 2º leilão: R$ 139.385,15

Nº do Lote: 49

ID: 98678

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 43861, 2° CRI

DE SÃO LUÍS. Estrada de Ribamar Km 03, Apt. 22, Boco A12, Condomínio Residencial Vitória São Luís,

Forquilha, São Luís, MA, CEP: 65054-005

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do



Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97; vii) o

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em

sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 130.549,70

Valor do 2º leilão: R$ 141.787,67

Nº do Lote: 50

ID: 98685

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 51456, 2° CRI

DE SÃO LUÍS. Estrada de Ribamar Km-03, Apt. 28, Bloco B14, Condomínio Residencial Vitória São Luis,

Forquilha, São Luís, MA, CEP: 65060-540

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no



Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97; vii) o

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em

sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 125.396,15



Valor do 2º leilão: R$ 117.857,88

Nº do Lote: 51

ID: 98429

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 26452lt, 2º CRI

DE BELÉM. Avenida Marquês de Herval, n° 1612, Apt. 2804, Edifício Rio Figueira, Pedreira, Belém, PA,

CEP: 66085-316

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O

Comprador  assume a responsabilidade pela  realização de providências  e  pagamento das custas

necessárias  à  regularização  do  imóvel,  referente  ao  registro  do  Habite-se,  perante  os  órgãos



competentes. viii) O Comprador terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e

identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende

de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em

todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga

de garagem deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido

contrário nos documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR,

laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do

imóvel  ao  Comprador  junto  ao  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação

contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos

Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº

9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de

serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de

compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 470.404,41

Valor do 2º leilão: R$ 540.510,76

Nº do Lote: 52

ID: 98570

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  2879,  RI  de

Benevides/PA. Estrada de Genipaúba, Rua Projetada A, Quadra 03, Lote 05, Residencial do Tom, Pau

D'Árco, Santa Bárbara do Pará, PA, CEP: 68798-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de



1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 134.342,55

Valor do 2º leilão: R$ 114.161,70

Nº do Lote: 53

ID: 98594

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  6096,  CRI  DE

ANANINDEUA. Travessa Maçarico, nº 47, Quadra D, Loteamento Fazendinha, Centro, Santa Bárbara do

Pará, PA, CEP: 68798-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da



escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 94.257,64

Valor do 2º leilão: R$ 100.614,20

Nº do Lote: 54

ID: 98598

Descrição legal:  Casa,  Residencial,  Desocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  6767,  RI  DE

BENEVIDES/PR. Rodovia Augusto Meira Filho, Lote 255, Quadra 09, Loteamento Fazendinha III, Santa

Bárbara do Pará, PA, CEP: 68798-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) a responsabilidade pelos riscos,



bem como o adimplemento de todos e  quaisquer  débitos  pendentes  de tarifas  públicas,  tarifas

privadas, tais como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) a escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 95.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 107.301,41

Nº do Lote: 55

ID: 98626



Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  2860,  RI  de

Benevides/PA. Rua Projetada A, Quadra 02, Lote 10, Loteamento Residencial do Tom, Pau D'Arco,

Santa Bárbara do Pará, PA, CEP: 68798-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos



diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 84.500,00

Valor do 2º leilão: R$ 59.683,26

Nº do Lote: 56

ID: 91320

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 9889, CRI DE BREJO

DO CRUZ. Rua José Eloi de Oliveira, nº 1098, Centro, Brejo do Cruz, PB, CEP: 58890-000

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do,

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de



preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 92.520,29

Valor do 2º leilão: R$ 99.809,14

Nº do Lote: 57

ID: 91333

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 9666, CRI DE BREJO

DO CRUZ. Rua Maria Maia de Oliveira, nº 494, Centro, Brejo do Cruz, PB, CEP: 58890-000

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou



INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 93.128,60

Valor do 2º leilão: R$ 100.411,74

Nº do Lote: 58

ID: 91422

Descrição legal: Casa, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 9216, CRI DE BREJO

DO CRUZ. Rua Pedro Roque da Silva, 465, Centro, Brejo do Cruz, PB, CEP: 58890-000

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) a

responsabilidade pelos riscos, bem como o adimplemento de todos e quaisquer débitos pendentes de

tarifas públicas, tarifas privadas, tais como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) a escritura

será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral

do  imóvel  nos  casos  de  parcelamento  da  compra,  sendo  que  as  despesas  necessárias  com a

celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo

imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a

certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade

do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do



Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 93.879,98

Valor do 2º leilão: R$ 79.894,82

Nº do Lote: 59

ID: 98448

Descrição legal:  Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 49276, 2º

OFICIO DE NOTAS - SANTA RITA PB. Rua Projetada, nº 15, Lote 02-A, Quadra H, Apt. 301, Edifício

Albuquerque, Loteamento Cidade Viva, Santa Rita, PB, CEP: 58300-001

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de



parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97; vii) o

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em

sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 111.152,34

Valor do 2º leilão: R$ 126.162,87



Nº do Lote: 60

ID: 98632

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 43401, RI DE SANTA

RITA_02º Ofício. Rua Projetada, n° 250, Quadra 06, Lote 06-A11, Loteamento Vale de santa Rita I,

Santa Rita, PB, CEP: 58300-400

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O

Comprador  assume a responsabilidade pela  realização de providências  e  pagamento das custas

necessárias  à  regularização  do  imóvel,  referente  ao  registro  do  Habite-se,  perante  os  órgãos

competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio,

quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto



ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 110.026,05

Valor do 2º leilão: R$ 112.809,76

Nº do Lote: 61

ID: 98629

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 46954, RI DE SANTA

RITA_02º Ofício. Rua Projetada, nº 20-D, Quadra 10, Lote 36-B, Loteamento Privê Aeroporto, Santa

Rita, PB, CEP: 58300-971

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras



informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 135.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 134.922,58

Nº do Lote: 62

ID: 97508

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 49379, RI DE SANTA

RITA_02º Ofício. Rua Projetada 14, n° 131, Quadra 18, Lote PR-02, Loteamento Vale de Santa Rita I,

Santa Rita, PB, CEP: 58300-000

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de



20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 105.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 57.414,64

Nº do Lote: 63

ID: 95793

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 44840, RI DE SANTA

RITA_02º Ofício.  Rua Projetada, nº 110, Casa 101, Lote 625, Quadra 27, Condomínio Residencial

Multifamiliar, Plano de Vida 2º Etapa, Santa Rita, PB, CEP: 58300-970

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será



lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 117.747,80

Valor do 2º leilão: R$ 131.472,79

Nº do Lote: 64

ID: 98625

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 42591, RI DE

SANTA RITA_02º Ofício. Rua Coronel Ednaldo Tavares Rufino, nº 409, Quadra 08-B, Lote 12, Apt. 201,



Condomínio Residencial Três Marias, Jardim Europa I, Santa Rita, PB, CEP: 58301-350

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em



sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 104.613,01

Valor do 2º leilão: R$ 136.878,07

Nº do Lote: 65

ID: 98693

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 46048, CRI DE SANTA

RITA - PARAIBA. Rua Marcondes Alves de Vasconcelos, nº461, Casa 02, Quadra 02, Lote 21-A1, Vale de

Santa Rita I, Santa Rita, PB, CEP: 58300-970

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras



informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 112.491,67

Valor do 2º leilão: R$ 120.658,97

Nº do Lote: 66

ID: 98616

Descrição legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 4086, 1° CRI DE

BARRO DURO. Rua Pedro Barbosa Lima, S/N, Quadra 15, Lote 04, Loteamento Pedro Catumbi, Barro

Duro, PI, CEP: 64455-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos



de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 83.363,40

Valor do 2º leilão: R$ 88.263,94

Nº do Lote: 67

ID: 91415

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 22910, CRI DE CEARÁ-

MIRIM. Avenida Luiz Honorato, nº 254, Lote 123, Quadra N, Loteamento Chico Gaspar, Planalto, Ceará-

Mirim, RN, CEP: 59570-000

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração



da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do,

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 107.574,20

Valor do 2º leilão: R$ 94.269,40

Nº do Lote: 68

ID: 98425

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 9827, RI de Currais

Novos/RN.. Rua Francisco Ferreira De Araújo, n° 340, Quadra 950, Lote 10, Setor 08, Paizinho Maria,

Currais Novos, RN, CEP: 59380-000

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá



pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 90.000,00



Valor do 2º leilão: R$ 81.487,57

Nº do Lote: 69

ID: 98651

Descrição legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 9924, 1º CRI DE

CURRAIS NOVOS - RN. Rua Clecius Velozo, nº 88, Quadra 706, Lote 110, Setor 05, Loteamento Igor

Mateus, Paizinho Maria, Currais Novos, RN, CEP: 59380-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de



Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 94.318,75

Valor do 2º leilão: R$ 156.483,84

Nº do Lote: 70

ID: 96885

Descrição legal:  Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 26006, 1º CRI DE

MOSSORÓ. Rua Goiás,  nº 530, Quadra 09, Lote 25, Presidente Costa e Silva, Mossoró, RN, CEP:

59646-360

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva



do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do,

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 125.682,22

Valor do 2º leilão: R$ 109.669,82

Nº do Lote: 71

ID: 97621

Descrição legal:  Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 22092, 6º CRI DE

MOSSORÓ. Avenida Brasil, nº 455, Quadra 04, Lote 08, Loteamento Tropical Ville, Itapetinga, Mossoró,

RN, CEP: 59643-380

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da



Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 105.203,26

Valor do 2º leilão: R$ 115.035,38

Nº do Lote: 72

ID: 97622

Descrição legal:  Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 27702, 1º CRI DE

MOSSORÓ. Rua Lada, nº 80, Quadra 44, Lote 25, Loteamento Nova Mossoró II, Santa Júlia, Mossoró,

RN, CEP: 59640-284

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos



pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 115.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 106.824,10

Nº do Lote: 73

ID: 97681



Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  25959,  6º  CRI

MOSSORO. Rua Ipiranga Futebol Clube, nº 185, Quadra 17, Lote 03, Santa Júlia, Mossoró, RN, CEP:

59640-405

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do,

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na



matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 119.879,08

Valor do 2º leilão: R$ 127.926,63

Nº do Lote: 74

ID: 98649

Descrição legal:  Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 27756, 6º CRI DE

MOSSORÓ. Rua Infinit, nº 131, Quadra 34, Lote 13, Loteamento Nova Mossoró II, Santa Júlia, Mossoró,

RN, CEP: 59640-276

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço



do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 113.462,23

Valor do 2º leilão: R$ 122.288,62

Nº do Lote: 75

ID: 96852

Descrição legal:  Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 21672, 1º CRI DE

MOSSORÓ. Rua Beija Flor, nº 236, Quadra F2, Lote 07, Loteamento Conjunto Residencial Bosques dos

Pássaros, Alto do Sumaré, Mossoró, RN, CEP: 59632-136

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;



iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do,

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, até a efetivação do

registro  da  transferência  do  imóvel  ao  Comprador  junto  ao  Cartório  de  Registro  de  Imóveis

competente,  desde  que  estas  não  estejam mencionadas  especificamente  como de  responsabilidade

do Comprador; ii) as averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula

do  IMÓVEL,  conforme  estabelecido  no  art.  27  da  Lei  nº  9.514,  de  20  de  novembro  de  1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 115.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 118.390,39

Nº do Lote: 76

ID: 97702

Descrição legal:  Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 15461, 1º CRI DE

MOSSORÓ. Rua Jardim Gérbera,  nº  177,  Quadra S,  Lote 22,  Loteamento Cidade Jardim,  Alto  do

Sumaré, Mossoró, RN, CEP: 59634-062

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração



da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 106.187,98

Valor do 2º leilão: R$ 112.552,58

Nº do Lote: 77

ID: 97797

Descrição legal:  Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20528, 1º CRI DE

MOSSORÓ. Rua Otaviano Fernandes da Costa, nº 650, Casa 18, Condomínio Otaciana Fernandas, Alto

Sumaré, Mossoró, RN, CEP: 59632-060

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá



pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 125.733,76



Valor do 2º leilão: R$ 123.689,69

Nº do Lote: 78

ID: 97710

Descrição legal: Casa, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 26016, 1º CRI DE

MOSSORÓ. Rua Antônia Rodrigues Dantas, nº 80, Quadra B, Lote 35, Loteamento Ecopark, Presidente

Costa e Silva, Mossoró, RN, CEP: 59627-674

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) a

responsabilidade pelos riscos, bem como o adimplemento de todos e quaisquer débitos pendentes de

tarifas públicas, tarifas privadas, tais como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) a escritura

será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral

do  imóvel  nos  casos  de  parcelamento  da  compra,  sendo  que  as  despesas  necessárias  com a

celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo

imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a

certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade

do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do,

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de



Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 115.023,56

Valor do 2º leilão: R$ 99.920,33

Nº do Lote: 79

ID: 97776

Descrição legal: Casa, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 25855, 1º CRI DE

MOSSORÓ. Rua Francisco Gurgel de Brito, nº 205, Quadra B, Lote 08, Loteamento Ecopark, Presidente

Costa e Silva, Mossoró, RN, CEP: 59625-774

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) a

responsabilidade pelos riscos, bem como o adimplemento de todos e quaisquer débitos pendentes de

tarifas públicas, tarifas privadas, tais como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) a escritura

será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral

do  imóvel  nos  casos  de  parcelamento  da  compra,  sendo  que  as  despesas  necessárias  com a

celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo

imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a

certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade

do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como



outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do,

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 115.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 112.374,92

Nº do Lote: 80

ID: 97743

Descrição legal: Casa, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 25863, 1º CRI DE

MOSSORÓ. Rua Francisco Gurgel de Brito, nº 45, Lote 24, Quadra B, Loteamento Ecopark, Presidente

Costa e Silva, Mossoró, RN, CEP: 59627-673

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) a

responsabilidade pelos riscos, bem como o adimplemento de todos e quaisquer débitos pendentes de

tarifas públicas, tarifas privadas, tais como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) a escritura

será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral

do  imóvel  nos  casos  de  parcelamento  da  compra,  sendo  que  as  despesas  necessárias  com a

celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo

imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a

certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade

do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;



iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 115.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 115.142,21

Nº do Lote: 81

ID: 97614

Descrição legal:  Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 26295, 6º CRI DE

MOSSORÓ. Rua Fiat, nº 91, Quadra 22, Lote 09, Santa Júlia, Mossoró, RN, CEP: 59640-264

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o

Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos

riscos,  providências  e  custas  necessárias  à  desocupação,  bem como todos  e  quaisquer  débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será

lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do

imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração

da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de



transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do

Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do,

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 108.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 110.144,76

Nº do Lote: 82

ID: 96849

Descrição legal: Casa, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 27030, 1º CRI DE

MOSSORÓ. Avenida Mamona, nº 695, Gleba 40, Loteamento Alto das Brisas, Rincão, Mossoró, RN, CEP:

59646-344

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no



sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) a

responsabilidade pelos riscos, bem como o adimplemento de todos e quaisquer débitos pendentes de

tarifas públicas, tarifas privadas, tais como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) a escritura

será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral

do  imóvel  nos  casos  de  parcelamento  da  compra,  sendo  que  as  despesas  necessárias  com a

celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo

imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a

certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade

do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à

quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel;

iv)  as  reformas  e  os  reparos  de  qualquer  origem,  incluindo  as  benfeitorias  necessárias  e  a

regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou

INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra;

v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva

do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.

Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como

outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade

de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do,

preço do bem; vi)  até a data do segundo leilão,  é assegurado, ao devedor fiduciante,  seu direito de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 120.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 104.828,78

Nº do Lote: 83



ID: 97861

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  11275,  CRI  DE

CAPELA_2º Ofício. Rua Nossa Senhora da Conceição, n° 384, Quadra A, Lote 01, Loteamento Dois

Irmãos, São Cristovão, Capela, SE, CEP: 49700-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O

Comprador  assume a responsabilidade pela  realização de providências  e  pagamento das custas

necessárias  à  regularização  do  imóvel,  referente  ao  registro  do  Habite-se,  perante  os  órgãos

competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio,

quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto

ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a



responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 125.491,72

Valor do 2º leilão: R$ 93.358,87

Nº do Lote: 84

ID: 97907

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  10588,  CRI  DE

CAPELA_2º Ofício. Rua Projetada A, n° 221, São Jose, Capela, SE, CEP: 49700-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço



do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O

Comprador  assume a responsabilidade pela  realização de providências  e  pagamento das custas

necessárias  à  regularização  do  imóvel,  referente  ao  registro  do  Habite-se,  perante  os  órgãos

competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio,

quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto

ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 157.244,47

Valor do 2º leilão: R$ 119.479,12

Nº do Lote: 85

ID: 98505

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  10380,  CRI  DE

CAPELA_2º Ofício. Rua Projetada B, nº 52, Quadra D, Lote 27, Castelinho, Capela, SE, CEP: 49700-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas



perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o

Comprador  assume a responsabilidade pela  realização de providências  e  pagamento das custas

necessárias  à  regularização  do  imóvel,  referente  ao  registro  do  Habite-se,  perante  os  órgãos

competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio,

quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto

ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 112.229,80

Valor do 2º leilão: R$ 95.158,16

Nº do Lote: 86

ID: 97762

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 25886, 1º CRI

DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO. Avenida Coletora, Apt. 203, Bloco 01, Condomínio Entre Rios Mais

Viver Condomínio Clube, Conjunto Fernando Collor, Complexo Taiçoca, Nossa Senhora do Socorro, SE,

CEP: 49160-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da



escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do, preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97; vii) o

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos  de  aquisição;  viii)  como  contribuição  à  diligência  jurídica  do  Comprador,  identificamos

Ação Reclamatória nº 00120964220218250001 em trâmite no Tribunal de Justiça do Estado - 1º Grau,

Centro de Solução de Conflitos,  que pode envolver o proprietário do imóvel,  o  imóvel  ou de alguma

forma estar relacionada ou impactar na alienação pretendida. Fundamental a avaliação desta ação

judicial pelo Comprador para a tomada de decisão de compra o que, contudo, não exclui a existência

de outras ações judiciais e fatos que devem ser tratados na análise jurídica e completa do Imóvel e de

dívidas a ser feita pelo Comprador. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR,

laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do

imóvel  ao  Comprador  junto  ao  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação

contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos

Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº



9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de

serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de

compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 118.354,48

Valor do 2º leilão: R$ 116.512,22

Nº do Lote: 87

ID: 98717

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 26447, 1º CRI

DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO. Rua 06, nº 70, Apt. 102, Bloco 16, Vila dos Jardins Mais Viver

Clube, Loteamento Jardim Vila Piabeta,  Povoado São Brás,  Complexo Taiçoca,  Nossa Senhora do

Socorro, SE, CEP: 49160-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  a  escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de

parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos

casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação  fiduciária,  a  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de

Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na

matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço

do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos

de qualquer  origem,  incluindo as  benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de  quaisquer  delas

perante  os  órgãos  públicos  como  Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do

Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e

completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  Comprador,

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de



análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do, preço

do  bem;  vi)  até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97; vii) o

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e

condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao

Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em

sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo

de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997. Honorários:  i)  os honorários indicados no contrato de prestação de serviços

deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra

pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 134.843,56

Valor do 2º leilão: R$ 148.364,60


